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Processo nº 10680.903455/2008-96 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 1201-003.369  –  1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Sessão de 10 de dezembro de 2019 

Recorrente MIRANDA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Data do fato gerador: 30/04/2005 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DCOMP. AFASTAMENTO DO ÓBICE 

DO ART. 10 DA IN SRF Nº 460/04 E REITERADO PELA IN SRF Nº 

600/05. SÚMULA CARF Nº 84. 

Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal caracteriza 

indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou 

compensação, desde que comprovado o erro de fato e desde que não utilizado 

no ajuste anual. Aplicável o teor da Súmula CARF nº 84: “É possível a 

caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data 

do recolhimento de estimativa”. 

DRF. SUFICIÊNCIA DO CRÉDITO. CONFIRMAÇÃO.  

Restando comprovada a suficiência do crédito pela própria autoridade fiscal, 

cabe reconhecer o direito creditório e homologar a compensação pleiteada. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em CONHECER do 

RECURSO interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para homologar os pedidos de 

compensação em análise até o limite do direito creditório pleiteado. 

(documento assinado digitalmente) 

Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Gisele Barra Bossa - Relatora 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante 

Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, 

Efigênio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro e Lizandro Rodrigues 

de Sousa (Presidente). 
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 Data do fato gerador: 30/04/2005
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DCOMP. AFASTAMENTO DO ÓBICE DO ART. 10 DA IN SRF Nº 460/04 E REITERADO PELA IN SRF Nº 600/05. SÚMULA CARF Nº 84.
 Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação, desde que comprovado o erro de fato e desde que não utilizado no ajuste anual. Aplicável o teor da Súmula CARF nº 84: �É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa�.
 DRF. SUFICIÊNCIA DO CRÉDITO. CONFIRMAÇÃO. 
 Restando comprovada a suficiência do crédito pela própria autoridade fiscal, cabe reconhecer o direito creditório e homologar a compensação pleiteada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em CONHECER do RECURSO interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para homologar os pedidos de compensação em análise até o limite do direito creditório pleiteado.
 (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
  Trata-se de processo administrativo fiscal decorrente de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório nº 763933572 (fl. 3) de 20/05/2008 que não homologou o 17580.49272.130504.l.3.04-6227 (doc. de fls. 20/22).
A Declaração de Compensação foi gerada pelo programa PER/DCOMP transmitida com o objetivo de ter reconhecido o direito creditório, correspondente a Pagamento Indevido ou a Maior de IRPJ, recolhido em 30/05/2003 (DARF fl. 17) e de compensar os débitos discriminados no referido PER/DCOMP (verso de folha 21).
Das análises processadas foi constatado que a partir das características do DARF descrito no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada não foi homologada. 
Devidamente cientificada em 28/05/2008 (AR de fl. 23), a contribuinte apresentou manifestação de Inconformidade (fls. 01/02) em 17/06/2008. 
Em sessão de 19 de janeiro de 2010, a 2ª Turma da DRJ/BHE, por unanimidade de votos, considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade (fls. 2/3) para não reconhecer o direito creditório, nos termos do voto relator, Acórdão nº 02-25.164 (fls. 29/32), cuja ementa recebeu o seguinte descritivo:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA � IRPJ
Exercício: 2004
Retificação da Declaração de Compensação.
A retificação da DCOMP somente é possível na hipótese de inexatidões materiais cometidas no seu preenchimento, da forma prescrita na legislação tributária vigente e somente para as declarações ainda pendentes de decisão administrativa na data da sua apresentação�.
Cientificada da decisão (AR de 17/05/2010, fls. 36), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário em 14/06/2010 (fls. 38/41), reiterando as razões já expostas em sede de Manifestação de Inconformidade (fls. 2/3) e reforçando que: (i) comprovou ter efetuado recolhimentos de IRPJ por estimativa ao longo do ano de 2003 e ao final do exercício apurou prejuízo fiscal, resultando em saldo negativo de IRPJ; (ii) o crédito existia, fato este que não foi negado pelo acórdão da DRJ/BHE; e (iii) o impedimento do exercício do direito à restituição se deu sob alegação de descumprimento de mera formalidade no preenchimento de formulário, o que implica em ignorar a realidade fática.
Em 11/06/2018, esta 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara do CARF resolveu, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto desta relatoria (Resolução nº 1201-000483, e-fls. 56/61), para que a unidade preparadora da Receita Federal da circunscrição da contribuinte:
�(i) providencie a juntada aos autos cópia integral da DIPJ 2004, ano-calendário de 2003;
(iii) verifique as DCTF�s apresentadas, efetuando a apuração do crédito relativo a cada um dos meses, observando-se, no que couber, as disposições da IN RFB nº 1.110/2010; e
(iii) faça o cotejamento desses créditos com as DCOMP´s relativas ao saldo negativo de IRPJ no ano-calendário 2003, procedendo à valoração para fins de verificação de suficiência destes, considerando-se, inclusive, alguma DCOMP porventura já homologada.
Para fins dessa verificação, a contribuinte poderá ser intimada a apresentar livros e documentos.
Após a conclusão da diligência, a autoridade fiscal responsável deverá elaborar Relatório Conclusivo, com posterior ciência à Recorrente, para que, se assim desejar, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias e na sequência retornem os autos ao E. CARF para julgamento.�
O Termo de Informação Fiscal foi devidamente elaborado (e-fls. 295/296) e acabou por confirmar que �os créditos informados nas 16 DCOMPs em questão devem ser reconhecidos a título de saldo negativo de IRPJ (R$ 277.538,28) e SN de CSLL (R$ 115.919,50) do ano-calendário 2003, juntamente com a homologação das respectivas Declarações de Compensações�.
É o relatório. 
 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar. 
O Resultado da Diligência Fiscal e a Efetiva Análise da Origem do  Direito Creditório 
Em vista das circunstâncias fáticas e probatórias constantes dos presentes autos, a conversão do feito em diligência mostrou-se medida necessária à busca da verdade material. Assim sendo, não há que se falar mais em cerceamento do direito de defesa da contribuinte.
Diante do minucioso trabalho realizado pela douta autoridade diligenciante e pelo fato do presente julgamento seguir a sistemática dos recursos repetitivos, vale trazer à baila os principais trechos da diligência fiscal (e-fls. 295/296):
2. O julgamento deste segue a sistemática dos recursos repetitivos e a análise em questão versa sobre saldo negativo de IRPJ e CSLL, ambas de ano-calendário 2003, que repercute em 16 processos administrativos de Pagamento Indevido ou a Maior (PGIM), 16 DCOMPs, 16 Despachos Decisórios e 16 resoluções do CARF conforme quadro a seguir, sendo que o valor total do crédito corresponde a R$ 393.457,78 em valores originais.

3. Foram juntados aos autos:
cópia da DIPJ EX 2004 AC 2003
cópia das 4 DCTFs trimestrais referentes ao AC 2003
prints de telas do SIEF � Documento de Arrecadação - Consulta
4. Verificamos que o contribuinte optou pela apuração do Lucro Real no ano-calendário 2003. Assim, declarou em DCTF os valores a pagar, a título de estimativa mensal, de IRPJ e CSLL, conforme quadro a seguir.

5. Após consulta aos sistemas da RFB, constatamos que os débitos mensais apurados foram quitados mediante DARFs recolhidos no mês subsequente ao da competência, conforme quadro a seguir. Todos os recolhimentos de estimativa mensal de IRPJ (código de recolhimento 5993) e estimativa mensal de CSLL (código de recolhimento 2484) apresentam valores coincidentes com os débitos informados em DCTF e foram devidamente alocados aos débitos declarados, de sorte que não há que se falar em pagamento indevido ou a maior.

(Fl. 4 da Informação nº 17/2019-RFB/VR06A/DICRED/PGIMPJ)
Do IRPJ AC 2003
6. Na DIPJ EX 2004 AC 2003, Ficha 09A, Linha 46, o contribuinte informa que o Lucro Real anual foi negativo, precisamente -R$227.320,27.

7.  Na Ficha 12A, onde se demonstra o CÁLCULO DO IR SOBRE O LUCRO REAL, apuração anual, o contribuinte deixou de informar na Linha 17 que o IMPOSTO DE RENDA MENSAL PAGO POR ESTIMATIVA foi de R$ 277.538,27. Assim, a Linha 19 mostra IMPOSTO DE RENDA A PAGAR no valor de R$ 0,00.


(Fl. 5 da Informação nº 17/2019-RFB/VR06A/DICRED/PGIMPJ)
8. Em 2004, o contribuinte apresentou 10 DCOMPs de pagamento indevido ou a maior de IRPJ, conforme quadro a seguir, com valor total do crédito de R$ 277.538,28. Ora, esse valor corresponde exatamente ao total informado em DCTFs, e efetivamente recolhido aos cofres públicos, a título de estimativa mensal de IRPJ, competência 2003, conforme quadros dos parágrafos 4 e 5.

(Fl. 6 da Informação nº 17/2019-RFB/VR06A/DICRED/PGIMPJ)
9. Todas as 10 DCOMPs de pagamento indevido ou a maior de IRPJ foram analisadas pelo sistema SCC, que emitiu Despacho Decisório eletrônico para cada uma delas consignando a não homologação da declaração de compensação por inexistência do crédito, haja vista que, apesar do direito ao crédito ser evidente, tanto a DIPJ quanto as 10 DCOMPs foram entregues com erro de preenchimento. Com efeito, na DIPJ, o contribuinte deixou de informar o valor do imposto de renda mensal pago por estimativa. E nas DCOMPs, o contribuinte informou tratar-se de pagamento indevido ou a maior de IRPJ, quando na realidade trata-se de saldo negativo de IRPJ.
10. Verificamos que o contribuinte não apresentou nenhuma DCOMP de saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário 2003, conforme pesquisa realizada no SCC.
Da CSLL AC 2003
11. Na DIPJ EX 2004 AC 2003, Ficha 17, Linha 38, o contribuinte informa que o valor apurado anual da CSLL corresponde a R$ 32.558,34.


12. Na mesma Ficha 17, onde se demonstra o CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO, apuração anual, o contribuinte deixou de informar na Linha 41 que a CSLL MENSAL PAGA POR ESTIMATIVA foi de R$ 148.477,84.
13. Em 2004, o contribuinte apresentou 06 DCOMPs de pagamento indevido ou a maior de CSLL, conforme quadro a seguir, com valor total do crédito de R$ 115.919,50. Ora, esse valor corresponde à diferença entre o total informado em DCTFs, e efetivamente recolhido aos cofres públicos, a título de estimativa mensal de CSLL, competência 2003 (R$ 148.477,84) e a importância apurada de CSLL anual conforme informado em DIPJ (R$ 32.558,34).

(Fl. 7 da Informação nº 17/2019-RFB/VR06A/DICRED/PGIMPJ)
14. Todas as 6 DCOMPs de pagamento indevido ou a maior de CSLL foram analisadas pelo SCC, que emitiu Despacho Decisório eletrônico para cada uma delas consignando a não homologação da declaração de compensação por inexistência do crédito, haja vista que, apesar do direito ao crédito ser evidente, tanto a DIPJ quanto as 6 DCOMPs foram entregues com erro de preenchimento. Com efeito, o contribuinte deixou de informar o valor da CSLL mensal paga por estimativa na DIPJ. E nas DCOMPs, o contribuinte informou tratar-se de pagamento indevido ou a maior de CSLL, quando na realidade trata-se de saldo negativo de CSLL.
15. Verificamos que o contribuinte não apresentou nenhuma DCOMP de saldo negativo de CSLL referente ao ano-calendário 2003.
Da intimação ao contribuinte

No curso dos trabalhos, o interessado foi intimado (conforme fls. 65 e 66 do processo 10680.903210/2008-69) a justificar a exclusão de R$ 1.256.686,26 na Demonstração do Lucro Real - Linha 36 da Ficha 09A da DIPJ EX2004 AC2003.

17. Na resposta (fls. 76 a 133 do processo 10680.903210/2008-69), explica que trata-se de tributos com exigibilidade suspensa que foram devidamente adicionados ao lucro líquido (LL) e detalhados na Parte B do LALUR nos anos de 1998 a 2003. Por ocasião de adesão ao PAES em 2003, manifestou desistência dos processos judiciais. Desta forma, os valores passaram a ser dedutíveis quando da apuração do Lucro Real no ano-calendário de 2003 e, portanto, foram excluídos do LL.
18. A resposta à intimação foi devidamente instruída com cópia das partes relevantes do LALUR dos anos em questão.
19. Verificamos nos sistemas da RFB que o interessado efetivamente aderiu ao PAES em 2003 e a dívida foi considera liquidada em 24/10/2013.
(Fl. 8 da Informação nº 17/2019-RFB/VR06A/DICRED/PGIMPJ)

20. Verificamos também que o somatório dos valores principais nos recolhimentos por DARF a título de PAES (código de receita 7122), no período de 2003 a 2013, equivale a R$ 1.366,221,01.
21. Assim, consideramos que o procedimento de exclusão questionado na intimação foi feito em conformidade com a legislação tributária.
Conclusão
22. Em que pese os erros de preenchimento da DIPJ EX2004 AC 2003 e das 16 DCOMPs apontados neste relatório, tendo em vista o exposto, entendemos que os créditos informados nas 16 DCOMPs em questão devem ser reconhecidos a título de saldo negativo de IRPJ (R$ 277.538,28) e SN de CSLL (R$ 115.919,50) do ano-calendário 2003, juntamente com a homologação das respectivas Declarações de Compensações.�
Dado o alto grau de cuidado na análise das informações constantes dos sistemas internos e das provas apresentadas, considero irreparável o trabalho da autoridade diligenciante. 
Conclusão
 Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para homologar os pedidos de compensação em análise até o limite do direito creditório pleiteado. 
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa
 
 




Fl. 2 do  Acórdão n.º 1201-003.369 - 1ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 
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Relatório 

1. Trata-se de processo administrativo fiscal decorrente de Manifestação de 

Inconformidade contra o Despacho Decisório nº 763933572 (fl. 3) de 20/05/2008 que não 

homologou o 17580.49272.130504.l.3.04-6227 (doc. de fls. 20/22). 

2. A Declaração de Compensação foi gerada pelo programa PER/DCOMP 

transmitida com o objetivo de ter reconhecido o direito creditório, correspondente a Pagamento 

Indevido ou a Maior de IRPJ, recolhido em 30/05/2003 (DARF fl. 17) e de compensar os débitos 

discriminados no referido PER/DCOMP (verso de folha 21). 

3. Das análises processadas foi constatado que a partir das características do 

DARF descrito no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, 

mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito 

disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. Assim, diante da 

inexistência de crédito, a compensação declarada não foi homologada.  

4. Devidamente cientificada em 28/05/2008 (AR de fl. 23), a contribuinte 

apresentou manifestação de Inconformidade (fls. 01/02) em 17/06/2008.  

5. Em sessão de 19 de janeiro de 2010, a 2ª Turma da DRJ/BHE, por 

unanimidade de votos, considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade (fls. 2/3) 

para não reconhecer o direito creditório, nos termos do voto relator, Acórdão nº 02-25.164 

(fls. 29/32), cuja ementa recebeu o seguinte descritivo: 

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ 

Exercício: 2004 

Retificação da Declaração de Compensação. 

A retificação da DCOMP somente é possível na hipótese de inexatidões materiais 

cometidas no seu preenchimento, da forma prescrita na legislação tributária vigente e 

somente para as declarações ainda pendentes de decisão administrativa na data da sua 

apresentação”. 

6. Cientificada da decisão (AR de 17/05/2010, fls. 36), a Recorrente interpôs 

Recurso Voluntário em 14/06/2010 (fls. 38/41), reiterando as razões já expostas em sede de 

Manifestação de Inconformidade (fls. 2/3) e reforçando que: (i) comprovou ter efetuado 

recolhimentos de IRPJ por estimativa ao longo do ano de 2003 e ao final do exercício apurou 

prejuízo fiscal, resultando em saldo negativo de IRPJ; (ii) o crédito existia, fato este que não foi 

negado pelo acórdão da DRJ/BHE; e (iii) o impedimento do exercício do direito à restituição se 

deu sob alegação de descumprimento de mera formalidade no preenchimento de formulário, o 

que implica em ignorar a realidade fática. 

Fl. 310DF  CARF  MF
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Fl. 3 do  Acórdão n.º 1201-003.369 - 1ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 
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7. Em 11/06/2018, esta 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara do CARF resolveu, 

por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto desta 

relatoria (Resolução nº 1201-000483, e-fls. 56/61), para que a unidade preparadora da Receita 

Federal da circunscrição da contribuinte: 

“(i) providencie a juntada aos autos cópia integral da DIPJ 2004, ano-calendário de 

2003; 

(iii) verifique as DCTF’s apresentadas, efetuando a apuração do crédito relativo a cada 

um dos meses, observando-se, no que couber, as disposições da IN RFB nº 1.110/2010; 

e 

(iii) faça o cotejamento desses créditos com as DCOMP´s relativas ao saldo negativo de 

IRPJ no ano-calendário 2003, procedendo à valoração para fins de verificação de 

suficiência destes, considerando-se, inclusive, alguma DCOMP porventura já 

homologada. 

Para fins dessa verificação, a contribuinte poderá ser intimada a apresentar livros e 

documentos. 

Após a conclusão da diligência, a autoridade fiscal responsável deverá elaborar 

Relatório Conclusivo, com posterior ciência à Recorrente, para que, se assim desejar, se 

manifeste no prazo de 30 (trinta) dias e na sequência retornem os autos ao E. CARF 

para julgamento.” 

8. O Termo de Informação Fiscal foi devidamente elaborado (e-fls. 295/296) e 

acabou por confirmar que “os créditos informados nas 16 DCOMPs em questão devem ser 

reconhecidos a título de saldo negativo de IRPJ (R$ 277.538,28) e SN de CSLL (R$ 115.919,50) 

do ano-calendário 2003, juntamente com a homologação das respectivas Declarações de 

Compensações”. 

É o relatório.  

Voto            

Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora. 

9. O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e cumpre os demais 

requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.  

O Resultado da Diligência Fiscal e a Efetiva Análise da Origem do  Direito Creditório  

10. Em vista das circunstâncias fáticas e probatórias constantes dos presentes 

autos, a conversão do feito em diligência mostrou-se medida necessária à busca da verdade 

material. Assim sendo, não há que se falar mais em cerceamento do direito de defesa da 

contribuinte. 

Fl. 311DF  CARF  MF
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11. Diante do minucioso trabalho realizado pela douta autoridade diligenciante 

e pelo fato do presente julgamento seguir a sistemática dos recursos repetitivos, vale trazer à 

baila os principais trechos da diligência fiscal (e-fls. 295/296): 

2. O julgamento deste segue a sistemática dos recursos repetitivos e a análise em 

questão versa sobre saldo negativo de IRPJ e CSLL, ambas de ano-calendário 2003, que 

repercute em 16 processos administrativos de Pagamento Indevido ou a Maior (PGIM), 

16 DCOMPs, 16 Despachos Decisórios e 16 resoluções do CARF conforme quadro a 

seguir, sendo que o valor total do crédito corresponde a R$ 393.457,78 em valores 

originais. 

 

3. Foram juntados aos autos: 

 cópia da DIPJ EX 2004 AC 2003 

 cópia das 4 DCTFs trimestrais referentes ao AC 2003 

 prints de telas do SIEF – Documento de Arrecadação - Consulta 

4. Verificamos que o contribuinte optou pela apuração do Lucro Real no ano-calendário 

2003. Assim, declarou em DCTF os valores a pagar, a título de estimativa mensal, de 

IRPJ e CSLL, conforme quadro a seguir. 

 

5. Após consulta aos sistemas da RFB, constatamos que os débitos mensais apurados 

foram quitados mediante DARFs recolhidos no mês subsequente ao da competência, 

conforme quadro a seguir. Todos os recolhimentos de estimativa mensal de IRPJ 

Fl. 312DF  CARF  MF
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(código de recolhimento 5993) e estimativa mensal de CSLL (código de recolhimento 

2484) apresentam valores coincidentes com os débitos informados em DCTF e foram 

devidamente alocados aos débitos declarados, de sorte que não há que se falar em 

pagamento indevido ou a maior. 

 

(Fl. 4 da Informação nº 17/2019-RFB/VR06A/DICRED/PGIMPJ) 

Do IRPJ AC 2003 

6. Na DIPJ EX 2004 AC 2003, Ficha 09A, Linha 46, o contribuinte informa que o 

Lucro Real anual foi negativo, precisamente -R$227.320,27. 

 

7.  Na Ficha 12A, onde se demonstra o CÁLCULO DO IR SOBRE O LUCRO REAL, 

apuração anual, o contribuinte deixou de informar na Linha 17 que o IMPOSTO DE 

RENDA MENSAL PAGO POR ESTIMATIVA foi de R$ 277.538,27. Assim, a Linha 

19 mostra IMPOSTO DE RENDA A PAGAR no valor de R$ 0,00. 
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(Fl. 5 da Informação nº 17/2019-RFB/VR06A/DICRED/PGIMPJ) 

8. Em 2004, o contribuinte apresentou 10 DCOMPs de pagamento indevido ou a maior 

de IRPJ, conforme quadro a seguir, com valor total do crédito de R$ 277.538,28. Ora, 

esse valor corresponde exatamente ao total informado em DCTFs, e efetivamente 

recolhido aos cofres públicos, a título de estimativa mensal de IRPJ, competência 2003, 

conforme quadros dos parágrafos 4 e 5. 

 

(Fl. 6 da Informação nº 17/2019-RFB/VR06A/DICRED/PGIMPJ) 

9. Todas as 10 DCOMPs de pagamento indevido ou a maior de IRPJ foram analisadas 

pelo sistema SCC, que emitiu Despacho Decisório eletrônico para cada uma delas 

consignando a não homologação da declaração de compensação por inexistência do 

crédito, haja vista que, apesar do direito ao crédito ser evidente, tanto a DIPJ quanto as 

10 DCOMPs foram entregues com erro de preenchimento. Com efeito, na DIPJ, o 

contribuinte deixou de informar o valor do imposto de renda mensal pago por 

estimativa. E nas DCOMPs, o contribuinte informou tratar-se de pagamento indevido ou 

a maior de IRPJ, quando na realidade trata-se de saldo negativo de IRPJ. 

10. Verificamos que o contribuinte não apresentou nenhuma DCOMP de saldo negativo 

de IRPJ referente ao ano-calendário 2003, conforme pesquisa realizada no SCC. 

Da CSLL AC 2003 

11. Na DIPJ EX 2004 AC 2003, Ficha 17, Linha 38, o contribuinte informa que o valor 

apurado anual da CSLL corresponde a R$ 32.558,34. 
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12. Na mesma Ficha 17, onde se demonstra o CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO, apuração anual, o contribuinte deixou de 

informar na Linha 41 que a CSLL MENSAL PAGA POR ESTIMATIVA foi de R$ 

148.477,84. 

13. Em 2004, o contribuinte apresentou 06 DCOMPs de pagamento indevido ou a maior 

de CSLL, conforme quadro a seguir, com valor total do crédito de R$ 115.919,50. Ora, 

esse valor corresponde à diferença entre o total informado em DCTFs, e efetivamente 

recolhido aos cofres públicos, a título de estimativa mensal de CSLL, competência 2003 

(R$ 148.477,84) e a importância apurada de CSLL anual conforme informado em DIPJ 

(R$ 32.558,34). 

 

(Fl. 7 da Informação nº 17/2019-RFB/VR06A/DICRED/PGIMPJ) 

14. Todas as 6 DCOMPs de pagamento indevido ou a maior de CSLL foram analisadas 

pelo SCC, que emitiu Despacho Decisório eletrônico para cada uma delas consignando 

a não homologação da declaração de compensação por inexistência do crédito, haja 

vista que, apesar do direito ao crédito ser evidente, tanto a DIPJ quanto as 6 DCOMPs 

foram entregues com erro de preenchimento. Com efeito, o contribuinte deixou de 

informar o valor da CSLL mensal paga por estimativa na DIPJ. E nas DCOMPs, o 

contribuinte informou tratar-se de pagamento indevido ou a maior de CSLL, quando na 

realidade trata-se de saldo negativo de CSLL. 

15. Verificamos que o contribuinte não apresentou nenhuma DCOMP de saldo negativo 

de CSLL referente ao ano-calendário 2003. 

Da intimação ao contribuinte 
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No curso dos trabalhos, o interessado foi intimado (conforme fls. 65 e 66 do processo 

10680.903210/2008-69) a justificar a exclusão de R$ 1.256.686,26 na Demonstração do 

Lucro Real - Linha 36 da Ficha 09A da DIPJ EX2004 AC2003. 

 

17. Na resposta (fls. 76 a 133 do processo 10680.903210/2008-69), explica que trata-se 

de tributos com exigibilidade suspensa que foram devidamente adicionados ao lucro 

líquido (LL) e detalhados na Parte B do LALUR nos anos de 1998 a 2003. Por ocasião 

de adesão ao PAES em 2003, manifestou desistência dos processos judiciais. Desta 

forma, os valores passaram a ser dedutíveis quando da apuração do Lucro Real no ano-

calendário de 2003 e, portanto, foram excluídos do LL. 

18. A resposta à intimação foi devidamente instruída com cópia das partes relevantes do 

LALUR dos anos em questão. 

19. Verificamos nos sistemas da RFB que o interessado efetivamente aderiu ao PAES 

em 2003 e a dívida foi considera liquidada em 24/10/2013. 

(Fl. 8 da Informação nº 17/2019-RFB/VR06A/DICRED/PGIMPJ) 

 

20. Verificamos também que o somatório dos valores principais nos recolhimentos por 

DARF a título de PAES (código de receita 7122), no período de 2003 a 2013, equivale a 

R$ 1.366,221,01. 
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21. Assim, consideramos que o procedimento de exclusão questionado na intimação foi 

feito em conformidade com a legislação tributária. 

Conclusão 

22. Em que pese os erros de preenchimento da DIPJ EX2004 AC 2003 e das 16 

DCOMPs apontados neste relatório, tendo em vista o exposto, entendemos que os 

créditos informados nas 16 DCOMPs em questão devem ser reconhecidos a título de 

saldo negativo de IRPJ (R$ 277.538,28) e SN de CSLL (R$ 115.919,50) do ano-

calendário 2003, juntamente com a homologação das respectivas Declarações de 

Compensações.” 

12. Dado o alto grau de cuidado na análise das informações constantes dos 

sistemas internos e das provas apresentadas, considero irreparável o trabalho da autoridade 

diligenciante.  

Conclusão 

 Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO interposto 

e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para homologar os pedidos de compensação em análise 

até o limite do direito creditório pleiteado.  

É como voto. 

 (documento assinado digitalmente) 

Gisele Barra Bossa 
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